
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1378955 - ES 
(2018/0264343-6)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : KLEBER EDUARDO CORTELETTI 
AGRAVANTE : TANIA LUCIA DE OLIVEIRA CORTELETTI 
ADVOGADOS : LUIZ ANTONIO STEFANON  - ES010290 

MÁRCIO TULIO NOGUEIRA  - ES014401 
CESAR AUGUSTO DA CRUZ FERRAZ  - ES021581 
GUSTAVO STANGE E OUTRO(S) - ES015000 

AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E OUTRO(S) - 

RJ106445 
DAMIAO ALVES DE AZEVEDO  - DF022069 
MARCELA PORTELA NUNES BRAGA  - DF029929 
PRISCILLA SOUZA DE ALMEIDA  - ES011246 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 932, 
INCISO III, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE 
ARGUMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA 
DECISÃO RECORRIDA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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